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EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº  001/2010 

 
Os aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2010 deverão apresentar-se no 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Básico, 01 de Julho de 2010, munidos de duas cópias dos seguintes documentos: 

•  Documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou; 

•  Titulo de Eleitor 

•  Comprovante de quitação eleitoral; 

•  Comprovante de quitação militar, se do sexo masculino; 

•  Carteira de Identidade (RG); 

•  Cartão de CIC (CPF); 

•  Certidão de Nascimento ou Casamento; 

•  02 fotos 3x4 atuais; 

•  Carteira de Trabalho (cópia e original) para conferência de dados; 

•  Cartão PIS/PASEP; 

•  Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

• RG e CPF dos filhos maiores de 21 anos (Cópia) 

•  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais dos últimos 05 (cinco) anos; 

•  Comprovante de Sanidade Física (Emitidos por profissionais Médicos do SUS) 

•  Comprovante de Sanidade Mental (Emitidos por profissionais psicólogos do SUS) 

•  Declaração de não infringência ao Inciso XVI – art. 37 da Constituição Federal e, 

disponibilidade do tempo para cumprimento de carga horária; 

•  Comprovante de Residência em nome do candidato; 

•  Carteira Nacional de Habilitação;  

•  Comprovante se estrangeiro na forma da lei (naturalizado); 

•  Declaração de Bens; 

O início das atividades se dará no dia 01 de Julho de 2010. 

Os candidatos convocados são: 

Médico de PSF 
- Meridiana Balbinot 

O presente processo seletivo simplificado tem validade de 12 (doze) meses, contado a partir 

de 15 de Abril de 2010 podendo ser prorrogado uma vez, por período não superior a 12 

(doze) meses, a critério da Comissão de Seleção.  

Colíder/MT, 28 de Junho de 2010 

 
 

Paulo Sergio Lopes de Souza 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico 

Presidente da Comissão Permanente de Processo Seletivo Simplificado 

 


